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316 TARSILA NUNES DE ANDRADE MOREIRA 698
317 GISELE SUDRE FERREIRA 698
318 GABRIELA FRAMBA VIDOTTI 695
319 FABIANA ALVES CAMPOS RAMOS 670
320 MARIANE GONCALVES DE SOUZA 670
321 ERICA DE SOUZA VIANA DOS SANTOS 670
322 RITA APARECIDA DA SILVA 663
323 KENIA DAYANE DA SILVA OLIVEIRA 663
324 CRISTIANE DE MATOS 334
325 VANESSA CRISTINA RIBEIRO GONCALVES 306

INGRESSANTES
TURMA 5 – 14h00 às 15h00
CLASSIF. NOME

1 DEBORA FRANCO LIMA
2 ANA PAULA GALICIANI DE LIMA
3 PRISCILA ERRERIAS BONFIETTI
4 KELI APARECIDA FERREIRA PARRA BORIERO
5 LUCIMARA DOMINGUES DE OLIVEIRA
6 FLAVIA CORDEIRO GOMES
7 AMANDA POLIDO ORLANDINI
8 VICTORIA HELENA DOS SANTOS
9 BRUNA VALIM SAMPAIO SOFIATTI
10 ALESSANDRA FALCAO PRETO
11 ELIANE SILVA GOMES
12 RENATA MONEZZI
13 TACIANE PAULA APARECIDA RIBEIRO IOTTE
14 BRUNA FIORESE
15 KARINA PEREIRA DE SOUZA
16 BARBARA RAMOS MORARE
17 KAREN HOLZBACH HAIBARA QUARTAROLO
18 CARLOS FELIPE DE ALMEIDA FERREIRA
19 RENATA SANTOS NETTO
20 JEFFERSON ARRUDA DA SILVA
21 FERNANDA REGINA DA SILVA ASSIS
22 BRUNA FABOSSA
23 RAYANE DE MORAES BEZERRA SANTOS
24 KATIA CRISTIANE OLIVEIRA CARLOS PINHEIRO
25 TALISSA APARECIDA NOGUEIRA
26 MARCELA ROSOLIA MATHIAS
27 ADRIANA APARECIDA NEMETH LIBERI
28 JULIANA RINALDI MONTEIRO
29 ANA PAULA PEREIRA DE ARAUJO
30 KEVIN RAFAEL DA SILVA
31 SILVIA DE LARA SOUZA
32 LAURA FONTANA NOVO
33 DEBORAH PIEGO
34 AMANDA MARIA DE CARVALHO ANHOQUE
35 GUSTAVO LIMA MOLINARI PEIXOTO
36 YEDA LEONE MARTINS
37 EDIELSON SOARES SILVA
38 BEATRIZ PEREIRA CARDOSO DE MELO
39 CARLA CRISTINA FERRARI CORREA
40 LUCIMEIRE CRISTINA DO NASCIMENTO FAGUNDES
41 THAIS CRISTINA LOPES ABADE
42 KARINA LOVATINO OLIVEIRA
43 KARINE DA SILVA PETERLINI
44 AMANDA FERNANDES ROSA BUENO
45 SORAIA MONTEIRO GONCALVES RABELLO
46 JESSICA DE CASSIA PEDRASSOLLI DEPIERI
47 MICHELLE AMARAL MORALES DE LIMA
48 LIA SOARES MENDES
49 BRUNA FRANCO LONGO
50 MARCIA GUEDES SOARES
51 DAIANA PRISCILA SILVA
52 MAYRA KAORY MORI
53 TAUANE OLIVEIRA DOS REIS
54 ANA PAULA RODRIGUES CARDOSO
55 CAROLINA HARUMI NAGATOMO
56 CRISTINA CARRERI ITO
57 ALZIRO DE ALMEIDA PEREIRA JUNIOR
58 CARLA FERNANDA MIRANDA
59 TAMIRES SANTOS DA SILVA
60 PATRICIA AMORIM DE PAULA
61 PATRICIA SOARES FERRARI
62 ROBERTA SALDANHA PINHEIRO
63 DANIEL ALVES MOTA
64 ARISA RIBEIRO
65 MAYARA SILVA DO PRADO
66 LETICIA GUIMARAES RIBEIRO
67 POLIANA SANTNER FERREIRA
68 LUANA CRISTINA DOURADO VICENTE
69 DAIANE MARIA DA SILVA CASTRO
70 JUSCELINA JOSE DE SOUZA
71 TAMIRIS FREITAS DOS SANTOS ANIBAL

72 RAUL AMORIM SANTOS
73 ANGELITA APARECIDA MOREIRA DE SOUZA OLIVEIRA
74 DENIS CLAUDINO MATOS
75 LUCIMAR SILVEIRA RAMOS
76 CLAUDINEIA APARECIDA SOUZA PARANHOS
77 FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS
78 BARBARA FERREIRA DA SILVA PALADINO
79 ELIANE DE SOUSA MEDRADO CORREIA
80 MARIA DE FATIMA DA SILVA SANTOS
81 PAULA APARECIDA LUCENA DE MORAES
82 LETICIA ALVES DE ABREU
83 GABRIEL MACIEL ARAUJO
84 PRISCILA BARBINI PETTA
85 ANA LUISA HINDRIKSON SARAN
86 BRUNA GUSMÃO LEMES DA SILVA
87 PRISCILA EVELYN ZARANTONELO SILVA
88 FERNANDA PEREIRA HELMINSKY LIMA
89 PATRICIA MODESTO CAVALIERI
90 BEATRIZ DE OLIVEIRA FELICIO
91 BARBARA JUS
92 PATRICIA PEREIRA DA SILVA SANTOS
93 ISABELLA MORAES
94 FERNANDA MARQUES SANTANA
95 ANDREIA MARTINS
96 FABIANE SILVIA VICENTE IDALGO
97 CRISTINA HELENA CAROLA
98 TATIANA PEROZZI MORELLI
99 ROSANGELA TOLEDO DE SEIXAS
100 CAROLINE IZUMI
101 KALUANA BRAZ FERREIRA
102 ODARA BOTELHO SOUZA
103 KATIA DO NASCIMENTO SANTOS
104 ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA FREITAS
105 VICTORIA LUIZA FABIO
106 CAROLINE ZANDONA
107 CAROLINA SILVA ANIQUIARICO
108 REBECCA ANDRADE DE SA
109 MAISA BARBOSA RANGEL
110 INGRID PAULA DA SILVA
111 DENISE MORAIS DA SILVA DE VASCONCELOS

EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO COMDIPI Nº 96
de 11 de agosto de 2022

Dispõe sobre a aprovação da inscrição da Instituição de Longa 
Permanência para Idosos com fins lucrativos de Fênix Pensionato e 
Hotel de Campo Ltda.

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Jundiaí, no uso 
das atribuições estabelecidas pela Lei Municipal nº 8.129, de 26 de 
março de 2013, e tendo em vista deliberação qualificada do Plenário do 
Conselho em sua 6ª Reunião Ordinária - Gestão 2022-2024 de 11 de 
agosto de 2022.

Considerando que a Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), 
em seu artigo 48, parágrafo único - incisos I, II, III e IV, dispõem que 
as entidades governamentais e não governamentais de assistência ao 
idoso ficam sujeitas à inscrição de seus programas junto ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Jundiaí, devendo especificar 
os regimes de atendimento e observar os requisitos ali previstos;

Considerando que os programas, projetos e serviços prestados por 
entidades governamentais e não governamentais deverão estar em 
consonância com o conjunto normativo da Lei Federal nº 8.842/1994 
(Política Nacional do Idoso), da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) 
e da Lei nº 8.129/2013 (Política Municipal para Pessoa Idosa - POMPI), 
dentre outras, em vigor.

Resolve:

Artigo 1º - Aprovar a inscrição da Instituição de Longa Permanência 
para Idosos com fins lucrativos: Fênix Pensionato e Hotel de Campo Ltda

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário.

Jundiaí, 11 de agosto de 2022. 
Fé Martins Juncal

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa
Gestão 2022-2024
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